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Senhor Presidente, Excelentíssimos Senhores, Ilustres Delegados, Senhoras e Senhores, antes de tudo, em nome do Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICR), gostaria de agradecer à Comissão de Segurança Hemisférica da OEA pelo convite feito ao CICR para que participasse de sua sessão preparatória da Conferência que terá lugar na Cidade do México, em maio deste ano.  Para nós isso demonstra, uma vez mais, que os Estados membros da OEA são de opinião que as preocupações relativas à segurança devem estar vinculadas também com as preocupações humanitárias.  Gostaria de dizer que para nós isso é motivo de grande satisfação.


Senhor Presidente, o CICR desempenha atividades há 140 anos em todas as partes do mundo contribuindo para aliviar o sofrimento das pessoas afetadas por conflitos armados ou situações de violência interna.  Embora as quatro Convenções de Genebra de 1949 e seus dois Protocolos Adicionais de 1977 constituam as referências essenciais do Direito Internacional Humanitário e os pilares do mandato confiado ao CICR pela comunidade internacional, há outros tratados humanitários que complementam este marco jurídico.  Além disso, os Estatutos do Movimento Internacional da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho permitem ao CICR oferecer seus serviços em situações de violência interna que não se qualifiquem como conflitos armados e nas quais o Direito Internacional Humanitário não se aplique de jure.  Os Estatutos do Movimento contam com o apoio de todos os Estados Partes nas Convenções de Genebra e são, praticamente, quase todos os Estados do mundo.


Como complemento do resumo deste mandato do CICR poderíamos mencionar entre suas atividades a participação ativa como provedor de serviços humanitários e como intermediário neutro nas situações de violência armada.  Em virtude de seu mandato e, sempre que possível, em tempos de paz o CICR se esforça por obter a fiel aplicação do Direito.  Promove o Direito Internacional Humanitário e os princípios humanitários diante de qualquer foro para, assim, convencer aqueles que participam ou possam participar em conflitos armados e situações de violência para que adotem condutas e atitudes que estejam de acordo com as normas estabelecidas e os valores que sustentam o Direito Internacional Humanitário.  Mediante seu Serviço de Assessoramento também incentiva os Estados a aderir aos tratados do Direito Internacional Humanitário e aprovem as medidas necessárias para sua execução no âmbito nacional.  Por último, coopera com todos os componentes do Movimento Internacional da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho, em particular com suas Sociedades Nacionais para dar lugar a uma forte sinergia em temas humanitários.


Neste Hemisfério o CICR mantém uma presença desde fins da década de 70 e observou que, nos últimos anos, são os problemas econômicos e sociais e não mais as diferenças ideológicas das décadas anteriores a força motriz da violência armada.  Isso é demonstrado pelo número cada vez maior de situações de violência e de tensões internas.  O prolongado conflito armado na Colômbia – o único de grande envergadura que persiste no Hemisfério – está ostensivamente arraigado na luta pelo controle de terras e de recursos econômicos, caracterizando-se por um alto e alarmante predomínio de violações do Direito Internacional Humanitário.  O conflito piorou desde o colapso de paz entre o Governo e as FARC, em fevereiro de 2002, enquanto que as necessidades de assistência humanitária aumentaram de maneira repentina.  A fim de melhorar a sua capacidade de intervenção nestes acontecimentos, o CICR teve de ampliar seu orçamento bem como o número de funcionários para as operações a serem realizadas na Colômbia em 2003.


Em outros locais da América Latina e do Caribe a profunda brecha entre ricos e pobres continua sendo, obviamente, a principal causa das tensões sociais e da violência que ameaçam a estabilidade de muitos países.  A redução da atividade econômica e a recessão acentuaram, em muitos casos, essa brecha afetando, de maneira particular, as pessoas que não dispõem de acesso aos setores mais fortes da economia (os que, cabe acrescentar, mais se beneficiam dos subsídios externos).  A privação econômica infundiu uma índole política nas diferenças étnicas e os povos indígenas compõem a maior parte dos grupos mais desfavorecidos.


Para o Movimento Internacional da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho o contexto que prevalece em muitos dos países da América Latina e do Caribe deu lugar à pergunta como deve o Movimento realizar sua missão?  O mandato do CICR e das sociedades nacionais envolvidas é relativamente claro em países onde há distúrbios e tensões internos como na Venezuela e na Bolívia. Todavia, não é em outros casos onde não foi demonstrada nitidamente a magnitude e a índole da crise.  De qualquer maneira, os desastrosos acontecimentos econômicos registrados na Argentina, a partir de dezembro de 2001, não deixaram nenhuma dúvida quanto a que milhares, senão, centenas de milhares de pessoas se viram sofrendo da noite para o dia uma angústia profunda, que requer algum tipo de ação humanitária.


Vale a pena dizer que, em 2003, a gama de atividades do CICR cobrindo desde a promoção do Direito Internacional Humanitário e dos valores humanitários até a proteção e assistência às vítimas de conflitos armados não deixou de se revestir de grande importância no Hemisfério.


Com relação a isso, o CICR gostaria de manifestar seu maior agradecimento pelo valioso apoio que recebe dos Estados membros da OEA, não apenas através de doações mas, também, de ações concretas, traduzidas em várias resoluções da Assembléia Geral como:  Promoção e observância do Direito Internacional Humanitário [AG/RES. 1904 (XXXII-O/02)], Promoção da Corte Penal Internacional [AG/RES. (1900 (XXXII-O/02)], O Hemisfério Ocidental como Zona Livre de Minas Terrestres Antipessoal [AG/RES. 1889 (XXXII-O/02)], e Crianças e os conflitos armados [AG/RES. 1709 (XXX-O/00)].


Senhor Presidente, visando definir o conceito de segurança no âmbito específico do Direito Internacional Humanitário que, de certa maneira, também serve como paradigma com respeito a situações de confrontos políticos violentos, como o são os distúrbios internos, não podemos, senão, reconhecer que a segurança não tem um significado único, ou seja, unívoco.  O Direito Internacional Humanitário reconcilia os imperativos da segurança dos Estados com as exigências da segurança das pessoas que não participam ou deixaram de participar das hostilidades, sejam civis, militares, pessoal médico ou de socorro; sejam agentes de manutenção da ordem, integrantes das forças de segurança, etc. Esse é o objetivo maior da ação humanitária e da promoção dos valores humanitários.  Representa, ainda, a essência do Direito Internacional Humanitário, do qual emanam normas humanitárias mínimas para situações de violência armada.


O Direito Internacional Humanitário codificou a obrigação de manter este equilíbrio em uma das situações mais extremas na confrontação humana:  o campo de batalha, e também contribuiu para ampliar cada vez mais a visão sobre o que deve envolver a segurança.  Se examinarmos detidamente as Convenções de Genebra de 1949 e seus Protocolos Adicionais de 1977, comprovaremos que as restrições impostas ao uso da força servem para preservar um mínimo de bem-estar aos indivíduos que se encontram em situações de violência extrema.  As proibições detalhadas de se atentar contra a população civil também protegem de ameaças contra a segurança sanitária, a segurança alimentar, econômica e do meio ambiente das pessoas, e tendem, de maneira prática, a reduzir os custos humanos da violência armada.


Como todos sabem, não é coincidência o fato de as Convenções de Genebra vigentes hoje, tenham sido concertadas em meados do século XX, principalmente como resultado do trauma da Segunda Guerra Mundial.  Elas foram elaboradas com a finalidade de promover a segurança das pessoas e reduzir a vulnerabilidade em tempo de guerra, tanto que, a Carta das Nações Unidas ou a Declaração Universal dos Direitos do Homem buscavam objetivos parecidos em outros âmbitos ou a partir de outras perspectivas, para tornar realidade as mais nobres esperanças do homem.


Depois de mais de 50 anos, temos de reconhecer que as promessas não se cumpriram.  Continua pendente um forte trabalho de promoção dos valores humanitários e da concretização do cumprimento cabal do Direito Internacional Humanitário.  Os conflitos armados continuam deslocando milhões de pessoas, principalmente como conseqüência direta das violações do Direito Internacional Humanitário.  Com freqüência, décadas após o fim de um conflito, não é possível obter notícias sobre o paradeiro de milhares de pessoas.  Um número incontável de crianças e jovens sofre regularmente a brutalidade da violência armada; muitos deles são obrigados a servir nas fileiras de algumas das partes em conflito.  Países acabam infestados por minas antipessoal e outros tipos de munição de guerra não detonada, frustrando assim, muitos anos após o conflito, os esforços de reconstrução e reabilitação.  Devido à grande disponibilidade de armas portáteis, grupos irregulares acabam disseminando o terror.


Cada problema dessa índole representa um fator considerável de instabilidade que solapa diretamente tanto a segurança das pessoas, como a segurança do Estado.  Muitos desses problemas poderiam ser limitados ou evitados pois resultam da violação do Direito Internacional Humanitário, e de seus princípios.


Desempenhando seu mandato, o CICR procura, em todo o mundo, dar uma resposta humanitária a esses problemas.  Com freqüência nossa ação parece humilde, em relação à magnitude do sofrimento humano que enfrentamos, porém, o CICR espera, pelo menos, reduzir o sofrimento daqueles dos quais se aproxima.  Na Colômbia, onde é a única instituição realizando programas de grande envergadura, e com acesso às áreas de conflito, o Comitê prestou assistência em casos de emergência a 180.000 pessoas deslocadas internamente, em 2002.  Mesmo assim, uma porcentagem significativa dessas pessoas deslocadas não poderá regressar a seus locais de origem e muitas acabarão vivendo próximo aos principais povoados e cidades, onde ainda não há programas a longo prazo para atender a suas necessidades.  No Peru, o CICR forneceu à Comissão da Verdade e Reconciliação a experiência necessária para ajudá-la a sistematizar a busca de pessoas desaparecidas como resultado do conflito interno da década de 80 e início dos anos 90.  Atendo a convite feito pelo Ministério das Relações Exteriores do Peru, o CICR organizará uma conferência regional sobre pessoas desaparecidas, a ser realizada de 26 a 28 de maio deste ano, em Lima.  Participarão Delegações de quase todos os países latino-americanos.  Na Nicarágua, Colômbia e Peru, foram desenvolvidos, além disso, programas de conscientização sobre o perigo representado pelas minas, já que em diversas partes daqueles países ainda há minas antipessoal enterradas há anos.


Embora o objetivo principal dessas atividades seja ajudar as vítimas da violência armada, elas também podem contribuir para melhorar a segurança das pessoas e, por conseguinte, a dos Estados de que se trate.


Senhor Presidente, o fato de assinar ou ratificar um tratado não é o mesmo que sua aplicação. Os Estados devem traduzir, na prática, o disposto nos tratados, a fim de que estas normas surtam seu efeito.  Isso implica na adoção de medidas nacionais em tempo de paz, e que essas disposições sejam incorporadas na legislação interna.


Além disso, todos os que devem aplicar as disposições do Direito Internacional Humanitário devem conhecê-las, daí a importância de difundir as normas e os princípios do Direito Internacional Humanitário em âmbito nacional.


Nos últimos 20 anos, o CICR efetuou vários programas em quase todos os países das Américas para ajudar as Forças Armadas a difundir o Direito Internacional Humanitário.


Tendo em conta a incidência cada vez maior de situações de violência e tensões internas, também começou a participar ativamente da difusão dos princípios e normas dos direitos humanos aplicáveis às funções de polícia.  Este programa consiste principalmente de exercícios práticos ligados ao uso de armas de fogo, prisões e detenções, controle de distúrbios, etc.  O programa foi desenvolvido em 1998 no Brasil e, desde então, tem sido desenvolvido em colaboração com os respectivos Ministérios no Equador, Venezuela, Peru, México, Jamaica, Guiana, Trinidad e Tobago e, recentemente, Bolívia.


Cabe assinalar que, assim como as Forças Armadas em geral não devem intervir nas operações de manutenção da ordem, tampouco deve ensinar-se o Direito Internacional Humanitário, concebido para situações de guerra, à polícia e forças de segurança incumbidas de realizar operações de manutenção da ordem.  Assim sendo, se as forças de segurança passam a operar sob o comando das Forças Armadas e participam de operações militares, é pertinente a formação em Direito Internacional Humanitário.


Muitos anos de experiência demonstram claramente que essa formação tem sucesso apenas se faz parte de um processo institucional permanente.  Além disso, a conduta não pode se derivar apenas do que foi ensinado.  Para que o pessoal militar adapte suas ações ao Direito, este deve se refletir na doutrina das Forças Armadas e em seus manuais operacionais.  O mesmo se deve dizer com relação à polícia e às forças de segurança.

Outros tipos de medidas de aplicação do Direito Internacional Humanitário implicam em reformas das leis nacionais.  Sobre esse tema, em particular, a obrigação de reprimir as infrações graves do direito humanitário não é unicamente necessária para garantir o respeito desse aspecto do Direito, mas também serve de parâmetro a fim de medir a credibilidade do próprio Direito.  No Direito Internacional Humanitário se estabelece a obrigação dos Estados de perseguir e castigar as infrações graves, qualquer que seja o lugar onde tenha ocorrido ou a nacionalidade de seus autores, em aplicação da jurisdição universal.  O Direito Internacional Humanitário também prevê que as pessoas processadas se beneficiarão das normas mínimas de tratamento humano, bem como das garantias judiciais essenciais.


Nesse sentido, terão de ser dissipadas as possíveis preocupações sobre se o cumprimento do Direito Internacional Humanitário aplicável aos casos de pessoas privadas de liberdade poderia ser empecilho para a justiça.  Essencialmente, não se pode insistir o suficiente em que o cumprimento do Direito Internacional Humanitário não se equipare à impunidade, seja com respeito aos crimes cometidos durante um conflito armado, seja com relação aos crimes cometidos em situações alheias a um conflito.


O único que requer o Direito Internacional Humanitário é que se apliquem as garantias de devido processo quando são julgados os supostos infratores.  Isso é pouco surpreendente, já que a condição de processo devido e justo já está solidamente arraigada em outros aspectos do Direito, como o são o direito internacional dos direitos humanos, o Direito Constitucional, ou o Direito Penal dos Estados.  De fato, com freqüência, as leis nacionais protegem, de maneira mais geral, aos indivíduos que as normas básicas do Direito Internacional Humanitário.  Além do mais, essas normas só aplicadas quando o crime é cometido no contexto de um conflito armado.


Recentemente, perguntou-se se o Direito Internacional, em geral, e o Direito Internacional Humanitário, em particular, são ferramentas adequadas para enfrentar tanto a situação posterior a 11 de setembro de 2001, bem como as atuais ameaças à segurança por parte do terrorismo.


É preciso recordar que o Direito Internacional Humanitário difere de outros instrumentos, como por exemplo, a Carta das Nações Unidas.  Esta permite à comunidade internacional tomar decisões de índole política ou de qualquer outra, com relação ao uso de força nas relações internacionais; o Direito Internacional Humanitário regulamenta a proteção das pessoas e a condução das hostilidades durante um conflito armado.  Seu principal objetivo é diminuir o sofrimento das pessoas afetadas pela guerra, independentemente das causas que justificam o conflito.  De acordo com o Direito Internacional Humanitário, não há guerras “justas”, ou “injustas”, porque os civis, apenas para mencionar uma categoria de pessoas protegidas por suas normas, têm direito a não serem mortas, torturadas ou violadas, qualquer que seja o grupo ao qual pertençam.


O CICR é de opinião que o Direito Internacional Humanitário é, sem dúvida alguma, também pertinente quando se trata da questão da segurança em tempo de guerra, porque suas cláusulas foram redigidas para situação excepcional de conflito armado.  O combate ao terrorismo pode ser visto de diversas maneiras:  como cooperação judicial e castigo dos responsáveis pelos atos de terrorismo, além disso, congelamento dos bens usados para custear o terrorismo e, após os ataques de 11 de setembro, como conflito armado.  À medida que o combate ao terrorismo ocorra mediante um conflito armado, a posição é clara:  o Direito Internacional Humanitário é aplicável.

É indiscutível que o terrorismo é contra os princípios fundamentais da humanidade.  Todavia, daí se deduzir que o Direito em vigor não é adequado para lidar com as formas modernas do terrorismo, é um tanto precipitado.  Gerações de especialistas e diplomatas contribuíram para o desenvolvimento do Direito Internacional Humanitário durante os últimos dois séculos, conhecendo a necessidade de elaborar as normas aplicáveis ao uso da força, as quais mantenham um equilíbrio entre a segurança dos Estados e o respeito à vida, à saúde e à dignidade humanas.  Portanto, em primeiro lugar, é necessário provar que essas regras são irrelevantes antes de se optar por emendá-las.


O CICR gostaria de aproveitar esta oportunidade para agradecer aos Estados membros do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE) da OEA.  Por ocasião de seu Terceiro Período Ordinário de Sessões, em janeiro de 2003, em San Salvador, o Comitê fez uma firme declaração, no sentido de que reconhece a pertinência e a relevância do Direito Internacional Humanitário no combate ao terrorismo.  Os Estados membros do Comitê manifestaram na Declaração “sua convicção de que o combate ao terrorismo e a cooperação nesta área devem realizar-se no pleno respeito à personalidade, soberania e independência dos Estados membros, ao Estado de Direito, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais, em cumprimento de suas obrigações sob o Direito Internacional, em particular o direito internacional dos direitos humanos, o direito internacional de refugiados e o Direito Internacional Humanitário.”


Senhor Presidente, colocar em destaque a pertinência do Direito Internacional Humanitário não significa que essa parte do Direito seja aplicável em qualquer circunstância, que responda a todo tipo de problemas relacionados com ameaças à segurança das pessoas e dos Estados.


Enfatizar a pertinência e a relevância do Direito Internacional Humanitário no mundo contemporâneo tampouco significa que este conjunto de normas não possa evoluir ou melhorar.


O Direito Internacional Humanitário não é estático.  Este corpo de normas como o Direito, em geral, é constantemente submetido a mudanças.  Procura continuamente responder aos novos desafios apresentados pela evolução da guerra.  Isso se observa nos diversos desenvolvimentos dos quais foi objeto, desde a adoção em 1864, da primeira Convenção de Genebra.


A própria história do CICR está intimamente ligada a esse processo de desenvolvimento.  Ao longo de sua existência, o CICR não deixou de fazer um chamamento à comunidade internacional a fim de que se desenvolvam normas adequadas e se restaurem mecanismos de cooperação que contribuam para a proteção das vítimas da violência armada.  A Instituição também está convencida de qualquer intenção de reavaliar a pertinência do Direito Internacional Humanitário não deve ocorrer se não for determinada, efetivamente, uma deficiência no Direito e não a falta de disposição política para aplicá-lo.  Qualquer outro tipo de ação pode gerar o risco de que se despoje o Direito de sua própria razão de ser, que é o de facilitar o desenvolvimento previsível e ordenado da conduta das relações internacionais.


Senhor Presidente, Excelentíssimos Senhores, Ilustres Delegados, Senhoras e Senhores, neste Hemisfério, ou em qualquer outro lugar, entre as pessoas e os Estados a segurança requer a cooperação mútua entre nações, organizações internacionais e órgãos intergovernamentais.  No âmbito humanitário, o CICR deseja continuar contribuindo para esses esforços de tão diversa índole, de maneira humilde, discreta e paciente, e com determinação.  Muito obrigado por sua atenção.
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